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O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

– CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 449, de 19/03/2018,

publicada no Diário Oficial da União de 20/03/2018, e ainda delegação de competência conferida pela Portaria n.º

370, de 09/04/2012, considerando:

- O teor do OFICIO 1/2020 - GBI-SC/GBI-CGAF/GBI-DAP/GBI-DG/RET/IFBAIANO;

RESOLVE:

Art. 1º  - ALTERAR  a PORTARIA 87/2019 - GBI-GAB/GBI-DG/RET/IFBAIANO, de 1 de novembro

de 2019, que compõe a Comissão responsável pela execução dos processos de aquisição de bens e serviços do

Campus Guanambi:

I - Excluir o servidor Edilson Rodrigues Coqueiro e Incluir a servidora Normélia Chaves da Silva

Mercês, como membro, na  comissão;

II - ReBficar a seguinte informação, conforme errata a seguir:

Onde se lê: "Comissão responsável pela execução dos processos de aquisição de bens e serviços"

Leia-se: "Comissão responsável pela execução dos processos de aquisição e contratação de bens e

serviços comuns, atuando como Pregoeiro/Equipe de Apoio, conforme o disposto no inciso IV, art. 3º da Lei N.º

10.520/2002 e arBgos 13 e 16, inciso I do Decreto N.º 10.024/2019, ano âmbito deste Campus;

III -  Esta comissão passa a atuar com a seguinte composição e atribuições:

PREGOEIRO(S)/EQUIPE DE APOIO

Servidor Cargo SIAPE CPF

Aloísio José dos Santos Bombeiro Hidráulico 1106671         381.988.945-00                 



Jadson Costa Silva Assistente em Administração 1893669 008.763.835-50

Normélia Chaves da Silva Mercês Assistente em Administração 1460113 538.478.735-0

                        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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